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Início 

DECRETO Nº 072/2023 
 

NOMEIA O COMITÊ DE GESTÃO MUNICIPAL DO 
PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ DO MUNICÍPIO 
DE SANTA TEREZA DO OESTE, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná usando as 
atribuições legais conferidas, resolve. 

NOMEAR 
Art. 1º Para integrar o Comitê de Gestão Municipal do Programa Nossa Gente 

Paraná do Município de Santa Tereza do Oeste, os seguintes componentes: 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Sandra Bressiani Marciniak  
Suplente: Doriane de Fatima Bonora Valdomeri  
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Gracieli Apolinario  
Suplente: Edilaine Godinho 
Representante da Secretaria de Educação:  
Titular: Ines de Menezes Avelino  
Suplente: Samuel Schaia 
Representante do Departamento de Planejamento 
Titular: Fernando Silveira 
Suplente: Vera Biss 
Representante da Secretária de Agricultura  
Titular: Rosane Bressiani Compagnon 
Suplente: Renan Marcel Schmitt 
 

Art. 2ºO exercício da função no Comitê não será remunerado, considerando-
se como serviço público relevante. 

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando o 
Decreto nº 034/2018.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 
Em, 20 de abril de 2023. 

 
 

 
 

Elio Marciniak 
Prefeito  

 
 
 


